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Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.845.943/SP e 
1.867.199/SP, referentes ao TEMA 1068 do STJ foram PUBLICADOS no Diário de 
Justiça Eletrônico do dia 18/10/2021. 

 

Tal tema tinha como questão: “Definir a legalidade da cláusula que prevê a cobertura 
adicional de invalidez funcional permanente total por doença (IFPD) em contrato de 
seguro de vida em grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária à 
perda da existência independente do segurado.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte tese: 

“Não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura adicional de invalidez 
funcional permanente total por doença (IFPD) em contrato de seguro de vida em 
grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária à perda da existência 
independente do segurado, comprovada por declaração médica.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 


